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HOSPITAL DA GUARNICAO DE FLORIANOPOLIS

Termo de Referência 11/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
11/2026 160445-HOSPITAL DA GUARNICAO DE FLORIANOPOLIS FABIO RODRIGO DEODATO 26/02/2026 10:29 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 28/2026 64589.000075/2026-57

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.  Aquisição de materiais, reagentes e insumos laboratoriais para realizar exames de análises clínicas dos
beneficiários do sistema SAMMED/FuSEx, incluindo as etapas de coleta, processamento de amostra, análise de

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasamostra e controle de qualidade dos testes realizados 
estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Os itens serão para a participação EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os itens relacionados abaixo

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATAMAT
UNIDADE

DE 
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1
Adaptador de agulhas de material plástico, para coleta de sangue a vácuo,
com encaixe para tubos e dispositivo para descarte de agulha (Quick
release).

479642 UN 50 R$ 3,00 R$ 150,00

2

Agulha múltipla para coleta de sangue a vácuo 21G x 1” (25x0,8mm), de
aço inoxidável siliconizado, bisel curto trifacetado, com conexão luer lock
em plástico para fixação no protetor plástico, esterilizado por óxido de
etileno, embalada individualmente, com sistema de segurança segundo NR
32.

397583 UN 5000 R$ 0,34 R$ 1.700,00

3

Agulha múltipla para coleta de sangue a vácuo 22G x 1” (25x0,7mm), de
aço inoxidável siliconizado, bisel curto trifacetado, com conexão luer lock
em plástico para fixação no protetor plástico, esterilizado por óxido de
etileno, embalada individualmente, com sistema de segurança segundo NR
32.

399979 UN 10000 R$ 0,37 R$ 3.700,00

4
Alça bacteriológica, confeccionada em polipropileno, descartável, estéril,
calibrada em 10 microlitros (0,01µl), embalada individualmente e
acondicionada.

408819 UN 2000 R$ 0,18 R$ 360,00

5 Álcool isopropílico - frasco contendo 1000mL 348275 LITRO 2 R$ 39,77 R$ 79,54

UASG 160445
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6 Álcool Metílico P.A. frasco contendo com 1000ml. 348265 LITRO 6 R$ 29,13 R$ 174,78

7
Bandagem adesiva, ADULTO, anti-séptica, hipo-alérgica, para uso após punção
venosa, com a parte adesiva tipo “Micropore”, apresentação em fita - caixa com 500
unidades.

483363 CX 40 R$ 26,29 R$ 1.051,60

8
Bandagem adesiva, INFANTIL, anti-séptica, hipo-alérgica, para uso após punção
venosa, com a parte adesiva tipo “Micropore”, embaladas individualmente – caixa
com 500 unidades.

483363 CX 40 R$ 21,56 R$ 862,40

9

Cateter periférico, modelo: tipo escalpe, aplicação: venoso, conector: conector
padrão c/ tampa, diâmetro: 25 gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo
extensor, componente 1: c/ adaptador COLETA A VÁCUO, componente 2: c/
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem
individual, material agulha: agulha aço inox

437172 UN 1000 R$ 0,81 R$ 810,00

10

Cateter periférico, modelo: tipo escalpe, aplicação: venoso, conector: conector
padrão c/ tampa, diâmetro: 23 gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo
extensor, componente 1: c/ adaptador COLETA A VÁCUO, componente 2: c/
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem
individual, material agulha: agulha aço inox

437174 UN 500 R$ 0,68 R$ 340,00

11
Coletor de urina infantil unissex. Sistema aberto, capacidade aproximada
de 100ml, adesivo hipoalergênico. Embalagem individualizada.

619195 UN 300 R$ 0,47 R$ 141,00

12
Conjunto para coloração de Gram, contendo frascos de 500 ml: cristal
violeta, lugol fraco 1%, álcool - acetona e fucsina fenicada para Gram.

327534 KIT 2 R$ 88,39 R$ 176,78

13
Corante Azul de Cresil Brilhante a 1% para coloração de reticulócitos -
frasco contendo 100 ml pronto para uso.

357757 FR 3 R$ 30,45 R$ 91,35

14
Corante Eosina Azul de Metileno, segundo May Grunwald - embalagem
contendo 25g.

327342 FR 3 R$ 59,49 R$ 178,47

15
Corante Eosina Azul de Metileno, segundo Giemsa - embalagem contendo
25g.

331218 FR 3 R$ 56,00 R$ 168,00

16
Corante, tipo Eosina Azul de Metileno segundo Giemsa, aspecto físico
líquido

327358 LITRO 8 R$ 62,27 R$ 498,16

17
Corante, tipo Eosina Azul de Metileno segundo May Grunwald, aspecto
físico líquido

327336 LITRO 8 R$ 36,86 R$ 294,88

18 Corante solução de lugol forte 5% - frasco contendo 1000 mL. 327212 FR 3 R$ 110,15 R$ 330,45

19
Cubetas para coagulômetro, confeccionada de PVC, com magneto,
compatível com o coagulômetro CLOT TIMER - caixa/pacote com 100
unidades.

427286 CX 70 R$ 116,97 R$ 8.187,90

20
Discos de antibiograma de Ácido Nalidíxico 30 mcg frasco com 50 discos,
com indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

339102 FR 5 R$ 12,85 R$ 64,25

21
Discos de antibiograma de Amoxacilina + Ác. Clavulânico (20+10 mcg),
frasco com 50 discos, com indicador de umidade e com dessecador
higroscópico.

339536 FR 5 R$ 13,63 R$ 68,15

22
Discos de antibiograma de Amicacina 30 mcg, frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

396259 FR 5 R$ 13,74 R$ 68,70
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23 Discos de antibiograma de Ampicilina + Sulbactam (30 + 10 mcg,
respectivamente) frasco com 50 discos, com indicador de umidade e com
dessecador higroscópico.

339708 FR 5 R$ 8,66 R$ 43,30

24
Discos de antibiograma de Ampicilina 10 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

396261 FR 5 R$ 13,71 R$ 68,55

25
Discos de antibiograma de Fosfomicina 200mcg, frasco com 50 discos,
com indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

340915 FR 5 R$ 14,93 R$ 74,65

26
Discos de antibiograma de Cefalotina 30mcg, frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

340892 FR 5 R$ 13,39 R$ 66,95

27
Discos de antibiograma de Cefepime 30 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

396258 FR 5 R$ 13,92 R$ 69,60

28
Discos de antibiograma de Cefotaxima 30 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

334972 FR 5 R$ 14,33 R$ 71,65

29
Discos de antibiograma de Ceftazidima 30 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

357311 FR 5 R$ 13,81 R$ 69,05

30
Discos de antibiograma de Ceftriaxona 30 mcg, frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

396260 FR 5 R$ 13,82 R$ 69,10

31
Discos de antibiograma de Ciprofloxacina 5 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

339696 FR 5 R$ 13,69 R$ 68,45

32
Discos de antibiograma de Clindamicina 2 mcg, frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

340890 FR 5 R$ 12,82 R$ 64,10

33
Discos de antibiograma de Eritromicina 15mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

340913 FR 5 R$ 13,87 R$ 69,35

34
Discos de antibiograma de Gentamicina 10 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico

340894 FR 5 R$ 14,07 R$ 70,35

35
Discos de antibiograma de Imipenem 10 mcg, frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

340895 FR 5 R$ 14,19 R$ 70,95

36
Discos de antibiograma de Levofloxacina 5 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

339697 FR 5 R$ 13,02 R$ 65,10

37
Discos de antibiograma de Meropenem 10 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

339778 FR 5 R$ 14,83 R$ 74,15

38
Discos de antibiograma de Nitrofurantoína 300 mcg frasco com 50 discos,
com indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

339114 FR 5 R$ 12,76 R$ 63,80

39
Discos de antibiograma de Norfloxacina 10 mcg frasco com 50 discos, com
indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

339699 FR 5 R$ 13,44 R$ 67,20

40
Discos de antibiograma de Piperacilina + Tazobactam, 100/10 mcg frasco
com 50 discos, com indicador de umidade e com dessecador higroscópico

339707 FR 5 R$ 13,32 R$ 66,60

41
Discos de antibiograma de Sulfametaxazol + Trimetropim 23,75 / 1,25mcg
frasco com 50 discos, com indicador de umidade e com dessecador
higroscópico.

339537 FR 5 R$ 13,29 R$ 66,45

42
Discos de antibiograma de Vancomicina 30 mcg, frasco com 50 discos,
com indicador de umidade e com dessecador higroscópico.

340907 FR 5 R$ 12,95 R$ 64,75

43
Equipo para transfusão sanguínea. Material PVC cristal, com ponta
perfurante, câmara dupla flexível, filtro interno com gotejador, pinça
reguladora de fluxo, com conector luer macho, estéril, descartável.

609777 UN 50 R$ 4,07 R$ 203,50
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44
Estante rack com VENTOSA para tubos, material: plástico, diâmetro tubo:
para tubos até 20 mm, capacidade: até 50 unidades

420833 UN 5 R$ 25,77 R$ 128,85

45
Estante Suporte plástico, Tipo estante, com 10 furos para encaixe de
pipetas descartáveis de VHS (tipo takives) na posição vertical

417738 UN 2 R$ 208,58 R$ 417,16

46
Fixador citopatológico em spray para fixação de esfregaços de material
biológico em lâmina de vidro, contendo propilenoglicol e álcool. Frasco de
100ml.

360853 UN 3 R$ 12,65 R$ 37,95

47
Frasco coletor para coleta de urina confeccionado em material plástico,
descartável, estéril, embalado individualmente, de tampa rosqueada -
capacidade de 50 a 80 ml.

619131 FR 1000 R$ 0,44 R$ 440,00

48
Frasco coletor para urina, estéril, material plástico transparente. kit
composto por: 1 copo coletor (becker) flexível e 1 tubo cônico com tampa
15mL (ambos em polipropileno), descartável, embalagem individual.

619192 FR 4000 R$ 0,62 R$ 2.480,00

49
Frasco coletor, tipo: universal, material: plástico transparente, capacidade:
cerca de 50mL, tipo tampa: tampa rosqueável, componentes: c, espátula,
tipo uso: descartável

619148 UN 500 R$ 0,54 R$ 270,00

50
Frasco coletor para coleta de urina de 24 horas, confeccionado em
polipropileno, com tampa rosqueada, escala de volume no frasco -
capacidade de 2000 a 3000 ml. Indicador de volume visível

619189 UN 500 R$ 4,23 R$ 2.115,00

51

Frasco coletor para coleta de fezes, confeccionado em material plástico
transparente, destinado , contendo líquido conservante (formalina 5%,
neutra e tamponada), provido de filtro cônico interno e acoplado a tampa
afunilada, para separação de impurezas, embalado individualmente, com
instruções para o paciente e etiqueta ou local em sua parede externa para
colocação de dados de identificação do paciente.

619196 FR 800 R$ 3,12 R$ 2.496,00

52
Frasco estéril de polietileno, descartável, contendo tiossulfato de sódio para
coleta de água, com marcação para 100ml.

444151 UN 100 R$ 3,22 R$ 322,00

53
Garrote, tipo: tipo fita, material: borracha sintética, isento de látex natural,
dimensões: cerca de 2,5 x 35 cm, apresentação: em rolo, pré cortada,
embalagem dispensadora, tipo uso: uso único

477135 UN 100 R$ 1,28 R$ 128,00

54
Garrote plano para compressão do fluxo venoso por garroteamento na
coleta de sangue, com sistema de trava. Dimensões aproximadas: 40 cm x
2,5 cm.

445576 UN 10 R$ 8,45 R$ 84,50

55
Lâmina de vidro transparente para microscópio, fosca lapidada, dimensões
com dimensões entre 25x75mm e 26x76mm - caixa contendo 50 unidades.

409706 CX 100 R$ 7,50 R$ 750,00

56

Lâmina tipo K-CELL em polimetilmetacrilato, destinada a contagem de
sedimentos urinários com 10 poços para leitura. O volume total dos nove
círculos 0,0999 mm, correspondente a 0,1 ul e área interna 0,111mm
correspondente a 0,01ul.

416267 UN 2000 R$ 3,71 R$ 7.420,00

57
Meio de cultura Cromogênico para contagem e identificação presuntiva de
microrganismos em uroculturas. Ágar disposto em placas descartáveis,
dimensão 90x15mm, pronto para uso, estéril.

397125 UN 2000 R$ 5,57
R$ 

11.140,00

58
Meio de cultura Mueller Hinton. Ágar disposto em placas descartáveis,
dimensão 150x15mm, pronto para uso, estéril.

326359 UN 1000 R$ 6,61 R$ 6.610,00

59
Micropipeta, monocanal, autoclavável, ajuste volume regulável, com ejetor
de ponteira, pistão em aço inoxidável, de volume variável entre 5 e 50
microlitros. Com certificado de calibração

452811 UN 3 R$ 218,14 R$ 654,42

60
Micropipeta, monocanal, autoclavável, ajuste volume regulável, com ejetor
de ponteira, pistão em aço inoxidável, de volume variável entre 10 e 100
microlitros. Com certificado de calibração

415014 UN 3 R$ 227,88 R$ 683,64
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61
Micropipeta, monocanal, autoclavável, ajuste volume regulável, com ejetor
de ponteira, pistão em aço inoxidável, de volume variável entre 100 e 1000
microlitros. Com certificado de calibração

410273 UN 3 R$ 233,36 R$ 700,08

62 Óleo de imersão para microscópio ótico - frasco contendo 100mL. 357684 FR 5 R$ 19,89 R$ 99,45

63
Pipeta tipo PASTEUR de polipropileno com volume de aspiração de 3 ml,
graduação de 0,5 em 0,5 ml.

417047 UN 7000 R$ 0,17 R$ 1.190,00

64 Pipeta graduada descartável com aspirador, tipo TAKIVES, para VHS. 410452 UN 1000 R$ 2,01 R$ 2.010,00

65 Placa de Kline de vidro para testes de VDRL, com 12 escavações. 412677 UN 5 R$ 32,44 R$ 162,20

66
Ponteira de polipropileno, cor amarela, para uso em micropipeta
automática, com capacidade de 10 a 200µl - pacote com 1000 unidades.

427478 PCT 60 R$ 16,26 R$ 975,60

67
Ponteira universal de polipropileno, cor azul, para uso em micropipeta
automática, com capacidade de 100 a 1000µl - pacote com 1000 unidades.

427479 PCT 10 R$ 21,94 R$ 219,40

68

Saco plástico para esterilização, com resistência térmica até 121°C em
vapor úmido, com a finalidade de acondicionar material para autoclave.
Comprimento de 60 cm, 40 cm de largura, cor transparente levemente
opaca, espessura 3,50 micra - capacidade 20 litros.

442576 UN 1000 R$ 0,94 R$ 940,00

69
Solução de dextrose (xarope de glicose) para teste oral de tolerância,
contendo o equivalente a 75g de glicose anidra, com sabor - frasco com
300mL.

441294 FR 200 R$ 5,05 R$ 1.010,00

70
Solução de Lactose para teste oral de tolerância, contendo 50g de lactose,
com sabor - frasco com 300mL.

383589 FR 250 R$ 6,48 R$ 1.620,00

71 Soro anti-A para classificação sanguínea, monoclonal - frasco c/ 10 mL. 280350 FR 10 R$ 21,49 R$ 214,90

72 Soro anti-B para classificação sanguínea, monoclonal - frasco c/ 10 mL. 280351 FR 10 R$ 21,48 R$ 214,80

73 Soro anti-D para classificação sanguínea, monoclonal - frasco c/ 10 mL. 280353 FR 10 R$ 33,47 R$ 334,70

74 Soro mono-específico para teste de Coombs - frasco c/10 mL. 337327 FR 3 R$ 40,32 R$ 120,96

75
Controle de qualidade composto de tubos com Grupo A, Grupo B, Grupo
AB e Rh(D) positivo e negativo. Apresentação: caixa com frascos.

362078 CX 12 R$ 736,63 R$ 8.839,56

76
Suporte Laboratório, material plástico, tipo Estante para pipetas,
capacidade até 10 Unidades

423865 UN 5 R$ 151,26 R$ 756,30

77
Swab para coleta de secreções em geral, estéril, haste flexível, ponta ponta
em algodão hidrófilo, embalagens individualizadas, sem adição de
conservantes.

396142 UN 1000 R$ 0,19 R$ 190,00

78

Termômetro digital com medição de temperatura interna/externa com
funções máxima e mínima e alarme externo, com função de memorização
de leituras máximas e mínimas internas e externas da temperatura, com
cabo sensor externo maior que 1,5m, faixa de temperatura interna -10ºC a
60ºC e externa de -50ºC a 70ºC, precisão interna e externa de +/- 1ºC,
alimentação por pilhas de 1,5V tipo AAA.

384214 UN 10 R$ 58,38 R$ 583,80

79

Teste para pesquisa de Sangue Oculto nas fezes pelo método
imunocromatográfico, através de anticorpos anti- hemoglobina. A reação
deve ser específica sem exigência de dieta. Sensibilidade mínima de 6ug/g

335034 TESTE 500 R$ 2,84 R$ 1.420,00
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de sangue em fezes.

80
Reagente para diagnóstico clínico conjunto completo de análise quantitativo
de Fator Reumatóide, método Aglutinação em Látex, apresentação: Kit
Com controle positivo e negativo

337471 TESTE 300 R$ 0,74 R$ 222,00

81
Teste rápido para determinação de Beta-HCG pelo método
imunocromatográfico - sensibilidade 25mUI/ml.

356905 TESTE 200 R$ 0,65 R$ 130,00

82
Teste rápido em lâmina VDRL, para a triagem sorológica da sífilis no soro
ou plasma, contendo suspensão de VDRL estabilizada e pronta para uso,
controles positivo e negativo. A leitura é realizada através do microscópio.

366227 TESTE 2250 R$ 0,22 R$ 495,00

83
Teste rápido qualitativo de anticorpos Anti-Treponema Pallidum, - método:
Imunocromatografia em cassete, apresentação:Teste

361446 TESTE 500 R$ 2,51 R$ 1.255,00

84
Teste Rápido Dengue - método: imunocromatografia, em cassete, para
detectar Antígeno NS1, em amostra de sangue total, soro ou plasma.

412589 TESTE 300 R$ 8,66 R$ 2.598,00

85
Teste Rápido Dengue - método imunocromatográfico, em cassete, para
detectar anticorpos IgG / IgM, em amostra de sangue total, soro ou plasma.

353742 TESTE 300 R$ 8,68 R$ 2.604,00

86
Teste rápido para Zika vírus IgG/IgM. Reagente para diagnóstico clí­nico 1,
Método: Imunocromatografia, Tipo de análise: Qualitativo Anti-Zika vírus
IgG e IgM, Tipo: Conjunto Completo, Apresentação:Teste

435823 TESTE 300 R$ 26,08 R$ 7.824,00

87

Teste rápido para Chikungunya vírus IgG/IgM. Reagente para diagnóstico
clí­nico 2, Método: Imunocromatografia, Tipo de análise: Qualitativo de Anti
Chikungunya vírus IgG e IgM, Tipo: Conjunto Completo, Apresentação:
Teste

448558 TESTE 300 R$ 21,94 R$ 6.582,00

88
Teste rápido reagente para diagnóstico qualitativo de Urease, método:
colorimétrico, apresentação: teste

396946 TESTE 500 R$ 2,32 R$ 1.160,00

89
Teste rápido qualitativo para detecção de Antígenos SARS-COV-2,
INFLUENZA A/B, apresentação: teste, método: imunocromatografia

484008 TESTE 1000 R$ 11,26
R$ 

11.260,00

90
Teste rápido qualitativo para detecção de Calprotectina Fecal em amostras
de fezes, pela metodologia de Imunocromatografia.

617285 TESTE 100 R$ 75,11 R$ 7.511,00

91
Teste rápido para detecção qualitativa de Toxinas A e B de Clostridium
difficile de em amostras de fezes, pela metodologia de Imunocromatografia.

412407 TESTE 100 R$ 42,39 R$ 4.239,00

92
Teste para análise microbiológica da água. Substrato cromogênico ONPG-
MUG para identificação de coliformes totais e fecais, contendo embalagens
individuais para cada 100 ml de água.

441293 TESTE 200 R$ 10,41 R$ 2.082,00

93

Teste para identificação bioquímica de bacilos Gram negativos / oxidase
negativa para leitura visual. Suporte plástico único com cavidades
individualizadas contendo substratos desidratados para testar, no mínimo
dez provas bioquímicas. Apresentação: dez testes.

356890 KIT 5 R$ 161,92 R$ 809,60

94

Tiras reagentes para testes de Urinálise com finalidade de análise físico
química da urina, contendo no mínimo 11 parâmetros (densidade, pH,
Leucócitos, Nitritos, Proteínas, Glicose, corpos cetônicos, Urobilinogênio,
Bilirrubinas, sangue, Hemoglobina e ácido ascórbico) – Apresentação: tira.

339561 TIRA 4000 R$ 0,46 R$ 1.840,00
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95
Tubo para laboratório tipo Capilar SEM Heparina, material: Vidro,
dimensões: cerca de 1,5 mm x 75mm. Frasco com 500 Unidades

414714 UN 10 R$ 24,82 R$ 248,20

96
Tubo Laboratório, Tipo:Ensaio, Material:Vidro, Tipo Fundo:Fundo Redondo,
Dimensões:Cerca De 15 X 100 MM, Adicional:Sem Orla

409034 UN 100 R$ 0,38 R$ 38,00

97

Microtubo para coleta de sangue a vácuo contendo anticoagulante EDTA
K3, em plástico PET, transparente / incolor, com rolha de borracha
siliconizada e tampa plástica protetora, esterilizado por radiação gama,
capacidade de 0,5 Ml de sangue.

372338 UN 200 R$ 0,70 R$ 140,00

98

Microtubo, Material:Polipropileno, Capacidade:2 ML, Graduação:Graduado,
Tipo Tampa:Tampa Pressão Chata, Tipo Fundo:Fundo Cônico,
Característica Adicional:Apirogênico, Livre De Dnase E Rnase, Adicional:
Baixa Retenção De Ácidos Nucleicos

625907 UN 3000 R$ 0,14 R$ 420,00

99
ESTANTE PARA MICROTUBOS, MATERIAL POLIPROPILENO,
CAPACIDADE 96 TUBOS, TAMANHO PARA TUBOS ATÉ 2 ML

614430 UN 10 R$ 16,20 R$ 162,00

100

Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 4mL,
componentes: com FLUORETO de sódio, uso: coleta de sangue,
característica adicional: a vácuo, esterilidade: estéril, descartável.
13x75mm.

432071 UN 300 R$ 0,54 R$ 162,00

101
Tubo para coleta a vácuo de amostra biológica, material: plástico, volume:
8,5mL, componentes: SEM ADITIVOS (Tampa Branca), estéril, descartável.
15x100mm.

417070 UN 500 R$ 0,79 R$ 395,00

102

Reagente para diagnóstico clínico tipo cartucho descartável para analisador
sanguíneo portátil, composição básica: pH, pCO2, pO2, CO2 total, HCO3,
bases, SO2. Outros componentes Glicose, componentes adicionais: Na, K,
Cálcio iônico, Hematócrito e Hemoglobina Compatível com aparelho i-Stat
(Abbott).

367795 TESTE 200 R$ 68,93
R$ 

13.786,00

103
Reagente para diagnóstico clínico tipo cartucho descartável para analisador
sanguíneo portátil, composição básica: pH, pCO2, pO2, Lactato, CO2 total,
HCO3, bases, SO2 . Compatível com aparelho i-Stat (Abbott).

383651 TESTE 300 R$ 68,68
R$ 

20.604,00

104
Bobina papel impressora, tipo papel: papel térmico, comprimento: 30 m,
largura: 57 mm, aplicação: impressora térmica, características adicionais:
uma via

448048 UN 50 R$ 3,93 R$ 196,50

105
Etiqueta adesiva de papel couchê compatível com impressora Zebra.
Dimensões 50X25 mm. Apresentação: 1 coluna. Rolo com 1000 etiquetas.

353796 ROLO 400 R$ 15,03 R$ 6.012,00

106
Ribbon de cera. Dimensões: 110mm x 74mm. Cor preta. Aplicação:
impressora Zebra.

282534 ROLO 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00

VALOR TOTAL R$ 173.318,58

GRUPO 1

107
Tubo para coleta de sangue a vácuo contendo anticoagulante EDTA K3.
Dimensões 13x75mm, em plástico. Volume: 2mL, Estéril, descartá¡vel, com
rolha de borracha siliconizada e tampa plástica protetora.

375901 UN 8000 R$ 0,68 R$ 5.440,00

108
Tubo para coleta de sangue a vácuo contendo anticoagulante EDTA K3.
Dimensões 13x75mm, em plástico. Volume: 4mL, Estéril, descartá¡vel, com
rolha de borracha siliconizada e tampa plástica protetora.

372340 UN 3000 R$ 0,58 R$ 1.740,00
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109

Tubo para coleta de sangue a vácuo contendo ativador de coágulo e GEL
separador, em plástico PET transparente / incolor, com rolha de borracha
siliconizada e tampa plástica protetora, esterilizado por radiação gama,
capacidade para 5,0 a 6,0 mL de sangue. Tamanho 13x100mm

375911 UN 20000 R$ 0,78
R$ 

15.600,00

110

Tubo para coleta de sangue a vácuo contendo anticoagulante citrato de
sódio 0,109M (3,2%). Dimensões 13x75mm, em plástico PET, transparente
/ incolor, com rolha de borracha siliconizada e tampa plástica protetora,
esterilizado por radiação gama, capacidade para 1,8 a 2,0 mL de sangue.

372348 UN 5000 R$ 0,61 R$ 3.050,00

VALOR TOTAL GRUPO 1 R$ 25.830,00

GRUPO 2

111

Reagente para determinação do Tempo de Tromboplastina Parcial ativada
(TTPa), compatível com aparelho semi automatizado CLOT TIMER.
Apresentação Kit com frascos em alíquotas individuais com volume não
superior a 4mL. Deve acompanhar Cloreto de Cálcio 0,025 mol suficiente
para a realização dos testes correspondentes ao reagente.

332712 TESTE 3000 R$ 0,73 R$ 2.190,00

112

Reagente para determinação do Tempo de Protrombina (TAP), com ISI até
1,2, compatível com aparelho semi automatizado CLOT TIMER.
Apresentação Kit com frascos em alíquotas individuais com volume não
superior a 4mL.

382701 TESTE 3000 R$ 1,10 R$ 3.300,00

113

Reagente Plasma controle para determinação de coagulação “in vitro”,
nível normal, preparação de plasma humano liofilizada contendo tampões e
estabilizantes, compatível com aparelho semi-automatizado CLOT TIMER.
O material deve conter os valores esperados para os testes de TAP e
TTPa. Apresentação: 1 frasco contendo 1 ml.

373657 FR 30 R$ 74,85 R$ 2.245,50

114

Reagente Plasma controle para determinação de coagulação “in vitro”,
nível patológico, preparação de plasma humano liofilizada contendo
tampões e estabilizantes, compatível com aparelho semi-automatizado
CLOT TIMER. O material deve conter os valores esperados para os testes
de TAP e TTPa. Apresentação: 1 frasco contendo 1 ml.

373656 FR 30 R$ 129,88 R$ 3.896,40

115
Reagente para determinação de Fibrinogênio, compatível com aparelho
semi automatizado CLOT TIMER. Apresentação Kit com frascos em
alíquotas individuais com volume não superior a 4mL.

442070 TESTE 400 R$ 5,52 R$ 2.208,00

VALOR TOTAL GRUPO 2 R$ 13.839,90

GRUPO 4

124
Peças e acessórios purificador água, tipo kit osmose reversa de 4 estágios,
componente: FILTRO CARVÃO ATIVADO, compatível com purificador
POR15-4E marca PROTONS BRASIL

610754 UN 4 R$ 40,27 R$ 161,08
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125
Peças e acessórios purificador água, tipo kit osmose reversa de 4 estágios,
componente: FILTRO POLIPROPILENO, compatível com purificador
POR15-4E marca PROTONS BRASIL

447186 UN 12 R$ 45,56 R$ 546,72

126
Peças e acessórios purificador água, tipo kit osmose reversa de 4 estágios,
componente: FILTRO MEMBRANA OSMOSE REVERSA, compatível com
purificador POR15-4E marca PROTONS BRASIL

438353 UN 2 R$ 285,95 R$ 571,90

127
Peças e acessórios purificador água, tipo kit osmose reversa de 4 estágios,
componente: RESINA MISTA, compatível com purificador POR15-4E
marca PROTONS BRASIL

452689 UN 2 R$ 184,47 R$ 368,94

VALOR TOTAL GRUPO 4 R$ 1.648,64

 

1.1.2. Serão para  AMPLA CONCORRÊNCIA os itens relacionados abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATAMAT
UNIDADE

DE 
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

GRUPO 3

116
Reagente análise quantitativa de MIOGLOBINA, CK-MB E TROPONINA I
através da metodologia de Imunofluorimetria, compatível com equipamento
FINECARE FIA METER FS-112.

369867 TESTE 500 R$ 68,66 R$ 34.330,00

117
Reagente análise quantitativa de TROPONINA I ULTRASSENSÍVEL
através da metodologia de Imunofluorimetria, compatível com equipamento
FINECARE FIA METER FS-112.

480830 TESTE 200 R$ 36,61 R$ 7.322,00

118
Reagente análise quantitativa de D-DÍMERO através da metodologia de
Imunofluorimetria, compatível com equipamento FINECARE FIA METER
FS-112.

369814 TESTE 200 R$ 36,27 R$ 7.254,00

119
Reagente análise quantitativa de PEPTÍDEO NATRIURÉTICO CEREBRAL
(BNP) através da metodologia de Imunofluorimetria, compatível com
equipamento FINECARE FIA METER FS-112.

393387 TESTE 500 R$ 56,95 R$ 28.475,00

120

Reagente para diagnóstico clínico. Tipo: conjunto completo para
automação de análise quantitativo de Hemoglobina Glicada (HbA1c),
método: imunoensaio fluorimétrico, compatível com equipamento
FINECARE FIA METER FS-112.

460545 TESTE 3500 R$ 15,64 R$ 4.692,00

121

Reagente para diagnóstico clínico. Tipo: conjunto completo para
automação de análise quantitativo de Hormônio Gonadotrófico Humano
(Beta HCG), método: imunoensaio fluorimétrico, compatível com
equipamento FINECARE FIA METER FS-112.

442299 TESTE 300 R$ 22,97 R$ 6.891,00

122
Reagente análise quantitativa de Proteína C Reativa (PCR) ULTRA
SENSÍVEL, através da metodologia de Imunofluorimetria, compatível com
equipamento FINECARE FIA METER FS-112.

480832 TESTE 200 R$ 22,65 R$ 4.530,00

123
Reagente análise quantitativa de MICROALBUMINÚRIA, através da
metodologia de Imunofluorimetria, compatível com equipamento
FINECARE FIA METER FS-112.

340718 TESTE 200 R$ 25,07 R$ 5.014,00

VALOR TOTAL GRUPO 3 R$ 98.508,00
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 TOTAL  R$ 313.145,12

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.

O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Nota de 1.4. 
Empenho(instrumento equivalente ao Termo de Contrato).

1.5. Os valores de referência registrados neste Termo de Referência são os valores máximos que o Hospital
de Guarnição de Florianópolis (HGuFl) pretende pagar pelo(s) medicamentos.

1.6. Não serão aceitos quaisquer produtos/materiais, que estejam em mau estado de conservação ou com
suas embalagens abertas, violadas ou amassadas.

1.7. O preço proposto deverá incorporar todas as parcelas que onerem o valor final do produto/material, tais
como, fretes, impostos, seguros, despesa com prestação de garantia etc., devendo ser expresso em moeda
nacional.

1.8. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais
constantes neste Termo de  Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

1.9. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60% do
prazo total recomendado pelo fabricante.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000133/2026

II) Data de publicação no PNCP: 08/05/2025;

III) Id do item no PCA: 334;

IV) Classe/Grupo: 6550 - Substâncias para diagnóstico "in vitro", reagentes, conjuntos e jogos para teste;

V) Identificador da Futura Contratação: 160445-28/2026;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Para que a eventual aquisição de materiais e reagentes de consumo laboratorial seja contratado e corretamente
prestado, os requisitos mínimos abaixo especificados deverão ser levados em consideração a fim de garantir que o
produto a ser fornecido e que a empresa contratada se tornem a proposta mais vantajosa para a administração
pública levando em consideração os princípios da economicidade, sustentabilidade econômica e ambiental.

4.1.1 Requisitos de Especificação Técnica do objeto:

 Os insumos laboratoriais ofertados pelas empresasa. aspectos e padrões mínimos de qualidade:
deverão estar de acordo com as especificações a serem descritas no Termo de Referência.

 conforme previsão legal do produto e Código de defesa do consumidor.b. garantias:

 Rua Silva Jardim, 441, Bairro Centro,c. As entregas serão realizadas no seguinte endereço:
Florianópolis-SC - CEP 88020-200;

 para entrega, recebimentos provisórios e definitivos.d. temporais:

 O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da solicitação do Setor requisitanted.1
através da expedição de ordem de serviços, em remessa a ser definida pela Administração (única
ou parcelada, dependendo das necessidades); horário de recebimento de segunda-feira a sexta-
feira, de 07:00 às 11:30 e de 13:00 às 17:00, mediante prévio aviso, ocasião em que, se for o
caso, os bens serão encaminhados aos Setores competentes.

 A contratada deverá avisar via telefone, 48 3205-4304/4306, ao responsável pelo depósito dod.2
laboratório o horário pretendido da entrega.

 Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (dias), pelo responsável do depósito,d.3
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asd.4
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos  no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, pelos solicitantes,d.5
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 itens abrangidos pela Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 (conforme constae. ambiental:
no Termo de Referência), os licitantes deverão encaminhar o Comprovante de Registro do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e
legislação correlata; para todos os itens abrangidos.

 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserçãoe.1
de requisitos de sustentabilidade ambiental, quando da aquisição de bens, poderá ser exigido os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

 Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,e.1.1
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
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 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação doe.1.2
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

 Os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individuale.1.3
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

 Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima dae.1.4
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

f. condições especiais do produto e da licitante em razão de previsão normativa:

 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado junto à Agênciaf.1
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº
8.077, de 2013;

 A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF)f.2
para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

 g. especificações técnicas dos itens:

 Teste rápido para chikungunya IgG/IgM: Sensibilidade mínima de 98%, Especificidadeg.1
mínima de 97%

 Teste rápido para Zika IgG/IgM: Sensibilidade mínima de 97%, Especificidade mínimag.2
de 96%;

 Teste rápido para Dengue IgG/IgM: Sensibilidade mínima de 95%, Especificidadeg.3
mínima de 97%;

 Teste rápido para Dengue NS1: Sensibilidade mínima de 95%, Especificidade mínimag.4
de 96%;  Teste rápido para COVID-19 Antígeno: Sensibilidade mínima de 95%,g.5
Especificidade mínima de 98%;

 Teste rápido para Beta HCG: Sensibilidade de 99% para detecção inferior a 25mUI/mLg.6

h. especificação dos grupos:

Os itens reunidos em grupos devem ser fornecidos apenas por 1 empresa vencedora.h.1 

Os itens deverão atender às seguintes características por grupo:h.2 

Grupo 1 (Tempo de protrombina / Tempo de tromboplastina / Plasma controle /- 
Fibrinogênio): Os reagentes devem ser compatíveis com o aparelho ClotTIMER

- Grupo 2 (Tudo EDTA / Tubo Gel / Tubo Citrato): entregues pela mesma empresa
vencedora.

- Grupo 3 (Mioglobina / Troponina / BNP / D-Dímero / HbA c/ ß-HCG/ PCR/1
Microalbumina): os reagentes devem ser compatíveis com o aparelho Finecare Plus.

-  Grupo 4 (Filtro carvão ativado / Filtro polipropileno / Filtro membrana osmose
reversa / resina mista):  os materiais de consumo para utilização do equipamento
necessitam ser compatíveis com o aparelho "Purificador POR15-4E", marca
PROTONS BRASIL.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

13 de 27

4.1.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60% do
prazo total recomendado pelo fabricante.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho pela
Contratada, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, conforme órgão emissor da Nota de Empenho:
Laboratório de Análises Clínicas do HGuFl, Rua Silva Jardim, nº 441, Centro, Florianópolis -SC, CEP 88.020-200, no
telefone (48) 3205-4304, nos seguintes horários: de segunda à sexta das 08:00 às 12:00 (Hora Oficial de Brasília -
DF).

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60% do prazo
total recomendado pelo fabricante.

5.5 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e  fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar
da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo chefe do laboratório de análises clínicas do
HGuFl, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
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7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 (vinte) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1.o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)  de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
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8.27 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

8.28. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020
dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A12] 

8.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. No caso de exercício de atividade sujeito ao regime de vigilância sanitária, deverá apresentar:

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE/MS) da licitante: emitida pela Anvisa/MS, ou ainda, sua
publicação em Diário Oficial da União, salvo os casos de comprovada isenção.

b) Quando da apresentação do Diário Oficial, deverá ser identificado (marca texto) o local da referida
publicação. Fundamento Legal: Lei Federal nº 6.437/1977 e a RDC nº 16 de 01/04/2014.

c) Alvará Sanitário da licitante: será aceita cópia autenticada do Alvará Sanitário Municipal ou Estadual ou
ainda, sua publicação em Diário Oficial, salvo os casos de comprovada isenção. Quando da apresentação do
Diário Oficial, deveráser identificado (marca texto) o local da referida publicação. Fundamento Legal: Lei nº
5.991 de 17/12/1973 e Decreto74.170 de10/06/74

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.32 A empresa vencedora deverá atender ao seguinte requisito: Alvará Sanitário emitido pela autoridade sanitária
competente,compatível com o objeto licitado, dentro do prazo de validade em nome do proponente conforme Lei n.
6360, de 1976.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.33. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.34. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.37. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.  O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$313.145,12
(trezentos e treze mil, cento e quarenta e cinco reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
contida no item 1.1 acima.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 0001/160445;

II) Fonte de recursos: 1005000142;

III) Programa de trabalho: 215845;

IV) Elemento de despesa: 33.90.30.36; e

V) Plano interno: D8SAFUSUGPD.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

Florianópolis-SC, na data de sua assinatura.
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 ANEXO I

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumentoprazo de ..............., 
equivalente ao contrato ............ , sob pena de [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização]  [constante deste Anexo]OU
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

 

 

 

15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
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3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
    3.1.9. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo Contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;
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4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

17. 5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1.   contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes .

5.2. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

5.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo5.8.2.1. Se a operação 
aditivo para alteração subjetiva.

5.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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5.3.3. Indenizações e multas.

5.4. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.5. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18. 6. DOS CASOS OMISSOS

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,6.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A1] 

 

19. 7. ALTERAÇÕES

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. 8. FORO

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de  para dirimir os litígios que decorrerem da...... ......
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021.

21. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
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Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as (identificação do Contratado) 
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão 
nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Florianópolis-SC,  de  de 2025......... ...................

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIO RODRIGO DEODATO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 26/02/2026 às 10:29:01.

 

 

 

 

 

 

GISELE CRISTINA DAMETTO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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